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Excelentíssimo Senhor Presidente

O Parlamentar que desta toma iniciativa, em sintonia com o Regimento
Interno e com a ciência da dispensa e outros procedimentos normativos, após
a audição ao pleno, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Gilson
Andrade de Oliveira, que seja analisada a possibilidade, junto ao órgão
co!npetente, a €onstrução de um centro de apoio administrativo do Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto de Estância (SAAE), no bairro Valter Cardoso
Costa (Cidade Nova).

Justificativa:

Sr. Presidente,

Sabe-se que um dos principais serviços prestados no SAAE é o de
atendimento ao público, em busca de informações sobre consumo,
parcelamento de débitos, revisão cadastral e demais serviços ofertados pela
autarquia.

Neste sentido, o SAAE apenas possui um centro administrativo para
atender a população, o qual está localizado no centro da cidade, na Rua
Leopoldo R Nascimento, 127.

Ocorre que, com o crescimento do Munícipio, notadamente no bairro
Valter Cardoso Costa e adjacências, o acesso da populaçáo a estes serviços
prestados pelo SAAE tem sido dificultado devido a distância entre o Bairro e a
sede do centro administrativo.

Logo, pensando no acesso de todos munícipes aos serviços do SAAE,
bem como na agilidade nestes atendimentos, sugerimos esta indicação da
construçâo de um centro de apoio administrativo do Serviço Autônomo de Agua
e Esgoto de Estância (SAAE), no bairro Valter Cardoso Costa (Cidade Nova).

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascoal Nabuco. Estância, í 9 de setembro de 2023.
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